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DECRETO LEGISLATIVO Nº 001/2013 DE 21 DE MAIO DE 2013. 
 
 
 

Ementa: Dispõe sobre anulação de Edital 
publicado em 15 de abril de 2013. 
 

 
O Presidente da Câmara Municipal de Central, Estado da Bahia, no uso de suas 
atribuições legais e, 
 
 
CONSIDERANDO que houve erro na publicação de Edital; 
 
CONSIDERANDO que a Administração Pública pode rever seus atos quando eivados 
de vícios que os tornem nulos, porque deles não se originam direitos, conforme 
Súmula 473 do Supremo Tribunal Federal 
 
DECRATA: 
 
Art.1º Fica anulado o Edital nº 001/2013, publicado em 15 de abril de 2013. 
 
Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 
 
Art. 3º Revogam-se as disposições em contrário. 
 
Central-Bahia, 22 de maio de 2013. 
 
 
 
 
 

ROBERTO CARLOS DE ARAÚJO CUNHA 
PRESIDENTE 
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